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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL úxrc.L DE supREssÃo vscrt,l,Ln' 16u2022

INTEREssADo: Márcio Grei Quirino da Silva.

ENDEREço nARA coRREspoxoÊxcra: Av. Desembargador Joáo Machado, n' 3910,
Alvorada l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 633.739.202-72 lrscntÇÂo Esrrnurl:

Forr: (92) 99141-1057 Frx:

REGrsrRo No IP AA]§{: 1012.2321 REcrBo SINAtr'LOR No: 213í 8868

Ánr,r I snn supRrMrDA! 0,0363ha PRocEsso N.": 634612022-92

DADOS DO IMÓVELIERRE]IOi

LocruzrçÃo: Av. José Augusto Loureiro, sino, Lote 36, Quadra 84. Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0363ha.

Coonorxlols GoocnÁrrcls o,l Ánol or vrcErAÇÃo A sER supRrMrDA:

Pontos LATITUTDE LONG ITU DE Pontos LATITUDE LONG ÍTUDE
PI 03"03'9.472'S 60"05'35.434'W P3 03003'9-781'S 60"05'36.438" W
P2 03"03'9.868',S 60"05'35.462'W P{ 03.03'9.396',S 60.05'36.406" W

Volume Autorizado: 16,7336 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: 01 Ano

Manaus-AM, 26 JUL tn

Wande al o o Nâscimento Juliano Marcos ale te de Souza
Diretora 'Técnica Ditglorltq

IMPORTANTE:
. Fica arpÍa§ananta píoibldo o trrnlporta do Eai.rid, lcE o lro.uú.tr|o d. Oig.ú Florcst l - IIOF
. , O uso irregulaÍ dcsls LÀU implica na sua invalidaçâo, bem como nas sançôes pÍrvist s ns legislaçâo:
. Este Documento nlo contém emcndssou msures:
. Este Documento deve p€rntarcceÍ no local da cxplorsçâo psra efeito de fiscalização (Êüt€ e ve.so)
. O volume âutorizádo neo quita volume pendcnlc de rcposição íloÍestali '
. Os drdos técoicos do projeto são de intairâ rasponsrbilidâde do responsávcl técnico
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Av. MaÍio Ypiranga Mont€iro, 3280 - PaÍque 10 dê Novêmbro
Fonei (92\ 2123â721 t 21?34731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' IóT12022

l. O pedido de licenciamento e a res;cctiva concessão da mesm4 só tení validade quando publicada Dirário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPÂAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arr.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambienlai Única deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Âutorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 634612022-92.

7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestâis oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitâr a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Floresral - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o §ansporte do material leúoso oriundo do corte das esÉcies
protegidas na forma da Lei;

9. Realizar durante o perÍodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integal as Á,reas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n! 12-651/12 e

t2.727 t2012:
I l. hoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de solicitaçâo de renovação, apresentâr relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambientâl
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV;

13. Fica proibida a int€rrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
. na áreal

14. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizadq obrigatória à homologação do pátio;
I 5. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressâo Veg€tal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
16. Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de ácordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

17. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheíra (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

18. O executor deve apresentar relatório de execuçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do
proÍissional habilitado contendo írs seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
mr, coÍnprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geognáÍicas, regisro fotográfico e

oulras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
19. Esta autorizâção para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0363ha.
20. Não é permitida a realizaçâo de queimada na área do objeto desta autorização.


